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Exmo. Sr. 
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O vereador Fernando Oliveira, integrante da Bancada do 

Progressistas, em conformidade com o artigo 112, parágrafo único, inciso II, do 
Regimento Interno desta Casa, vem por meio deste apresentar o pedido de 
MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei nº 1192/2021, em tramitação na Câmara 
dos Deputados, que prevê a vacinação prioritária contra a Covid-19 de 
trabalhadores de agências bancárias, lotéricas, correspondentes bancários, call 
centers bancários, vigilantes bancários e postos de atendimentos de transportes 
públicos. O projeto está apensado ao Projeto de Lei nº 1014/2021, que altera a 
Lei nº 13.979/2020 que prevê a vacinação prioritária contra a Covid-19 a todos 
os profissionais cujas atividades são consideradas essenciais para a população. 

A Moção de Apoio justifica-se pela necessidade de reconhecimento da 
essencialidade do serviço prestado via agências bancárias e seus similares, 
visto que a prestação desses serviços passa, invariavelmente, pelo atendimento 
ao público. Por toda complexidade e extrema importância de mantermos os 
serviços bancários em permanente atividade, é indispensável e urgente a 
vacinação prioritária de seus colaboradores, sem prejuízo as demais pessoas já 
priorizadas pelos parâmetros científicos, estabelecidos em regulamento. 

Face ao exposto, peço que o pedido seja apreciado por esta Casa 
Legislativa, como estabelecido em normas regimentais, e peço que a mesma 
seja encaminhada ao Sr. Senador Rodrigo Pacheco, Presidente do Senado 
Federal da República Federativa do Brasil. 

 

Fernando Silveira de Oliveira 

Vereador 


